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Reconhece a prática da atividade fisica e do
exercício fisico coino essenciais em
estabelecimentos prestadores de serviços
destinados a essa finalidade, bem corno em
espaços públicos em tempos de crises
ocasionadas por moléstias contagiosas ou
catástrofes naturais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica reconhecido no Estado de Goiás a prática da atividade fisica e do

exercício fisico corno essenciais para população, podendo ser realizados em

estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços

públicos em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Parágrafo único. As restrições pelo Poder Público nas situações excepcionais

referidas no caput deste artigo deverão fundar-se nas normas sanitárias ou de segurança

pública e serão precedidas de decisão administrativa fundamentada da autoridade

competente, a qual deverá expressamente indicar a extensão, os motivos e critérios

científicos e técnicos embasadores da medida imposta.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de abril de 2020.
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o presente projeto de lei que ora submeto à análise dos nobres pares tem por

escopo garantir a essencialidade da atividade física e do exerCÍcio físico, especificamente,

na garantia do funcionamento de estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa

finalidade, bem como da utilização de espaços públicos.

A saúde é um direito social consagrado no art. 6° da Constituição Federal,

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, garantido-a

através de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de

outros agravos, assegurando acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação, sendo a atividade física, elemento deternlinante e

condicionante como serviço essencial conforme disposto no art. 2°, S 1° e S 2° c/c Lei

Federal n° 8080/90.

Conceitualmente, a atividade física é qualquer movimento corporal

musculoesquelético que gera dispêndio energético, enquanto o exerCÍcio físico é a atividade

física planejada e estruturada com o objetivo de manter ou melhorar a aptidão física,

performace ou rendimento.

A prática periódica de atividades físicas e exerCÍcios físicos ao ar livre,

respeitadas as recomendações sanitárias, de higiene e convívio social pelas autoridades, são

estimuladas tano pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como pelo Ministério da

Saúde basicamente porque está diretamente associado a fortificação do sistema imunológico.

Nesse sentido, ambos são reconhecidos como meio de promoção da saúde e

qualidade de vida, sendo celebrado como uma das principais estratégias de intervenção não

farmacológica e de baixo custo, para a prevenção de doenças e enfermidades futura.

Atualmente, em face das medidas de prevenção, controle e contenção de

riscos, danos e agraos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da pandemia do novo

coronavÍrus (COVID-19), constata-se que o Governador não tem flexibilizado o retomo das

"academias" estabelecendo um status de total precariedade na promoção da saúde

preventiva.

Nesse sentido, é fundamental que o Estado garanta o acesso as atividades

físicas e aos exerCÍcios físicos nos estabelecimentos prestadores de serviços destinados a
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Palácio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis, nº 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74.115-970
Telefone/Fax: (62) 3221-3105 / Gabinete 15/ Site: al.go.leg.br



pandemia.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de abril de 2020.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica reconhecido no Estado de Goiás a prática da atividade física e do

exercício flsico como essenciais para população, podendo ser realizados em

estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços

públicos em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Parágrafo único. As restrições pelo Poder Público nas situações excepcionais

referidas no caput deste artigo deverão fundar-se nas normas sanitárias ou de segurança

pública e serão precedidas de decisão administrativa fundamentada da autoridade

competente, a qual deverá expressamente indicar a extensão, os motivos e critérios

científicos e técnicos embasadores da medida imposta.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de abril de 2020.

DáDO HUMBE O TEÓFlLO
Deputado Estadual
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fmalidade, bem como da utilização de espaços públicos.

A saúde é um direito social consagrado no art. 6° da Constituição Federal,

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, garantido-a

através de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de

outros agravos, assegurando acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação, sendo a atividade fisica, elemento determinante e

condicionante como serviço essencial conforme disposto no art. 2°, S 1° e S 2° c/c Lei

Federal n° 8080/90.

Conceitualmente, a atividade fisica é qualquer movimento corporal

musculoesquelético que gera dispêndio energético, enquanto o exercício fisico é a atividade

fisica planejada e estruturada com o objetivo de manter ou melhorar a aptidão fisica,

performace ou rendimento.

A prática periódica de atividades fisicas e exercícios fisicos ao ar livre,

respeitadas as recomendações sanitárias, de higiene e convívio social pelas autoridades, são

estimuladas tano pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como pelo Ministério da

Saúde basicamente porque está diretamente associado a fortificação do sistema imunológico.

Nesse sentido, ambos são reconhecidos como meio de promoção da saúde e

qualidade de vida, sendo celebrado como uma das principais estratégias de intervenção não

farmacológica e de baixo custo, para a prevenção de doenças e enfermidades futura.

Atualmente, em face das medidas de prevenção, controle e contenção de

riscos, danos e agraos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da pandemia do novo

coronavÍrus (COVID-19), constata-se que o Governador não tem flexibilizado o retomo das

"academias" estabelecendo um status de total precariedade na promoção da saúde

preventiva.

Nesse sentido, é fundamental que o Estado garanta o acesso as atividades

fisicas e aos exercícios fisicos nos estabelecimentos prestadores de serviços destinados a
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